
DECRETO Nº 32.997

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 2° do Decreto n° 32.978, de
13/06/2023, no que se refere à nomeação das servidoras abaixo relacionadas, lotadas na
Secretaria Municipal de Obras - SEMO, a partir de 07 de junho de 2023, conforme segue:

Onde consta:
SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Andrea Cardoso Ferri Gerente de Contratos e Transparência C 2 SEMO
Anna Paula Ramos Mendes Castro Gerente Administrativa C 2 SEMO

Passe a constar:
SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Andrea Cardoso Ferri Gerente Administrativa C 2 SEMO
Anna Paula Ramos Mendes Castro Gerente de Contratos e Transparência C 2 SEMO

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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